PROJETO DE LEI Nº 51/2026
 
Data: 30 de março de 2026
 
Dispõe sobre a criação de salas de espera multissensoriais nos hospitais públicos, privados e nas unidades de saúde no Município de Sorriso/MT. 
 
EMERSON FARIAS PL, DIOGO KRIGUER -PSDB e PROFª SILVANA PERIN - MDB, vereadores com assento nesta Casa, com fulcro no Art. 108 do Regimento interno, encaminham para deliberação do Soberano Plenário o seguinte Projeto de Lei:
Art. 1º Fica determinada a criação de salas de espera multissensoriais nos hospitais públicos e privados e nas unidades de saúde no Município de Sorriso/MT.

§ 1º Os estabelecimentos referidos no caput deverão ter, ao menos, 1 (uma) sala de espera multissensorial para acolhimento das famílias atípicas.

§ 2º Para os fins desta Lei, considera-se sala de espera multissensorial o espaço adaptado, aconchegante e seguro, destinado a crianças atípicas, onde os pais ou responsáveis possam acompanhá-las enquanto aguardam atendimento.

Art. 2º As salas de espera multissensoriais deverão:

I – Ser instaladas em locais de fácil acesso;

II – Estar devidamente sinalizadas, contendo informações sobre os benefícios ao desenvolvimento cognitivo e emocional das crianças; e

III – Receber manutenção periódica.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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JUSTIFICATIVA
Vislumbramos com a implantação dessa sala, atender o anseio e satisfazer a necessidade dos familiares atípicos perante a sociedade e seus problemas. 

Em lugares mais movimentados, precisamos lidar com o barulho dos ambientes, luzes, cores brilhantes, pessoas passando o tempo todo. Para nós, isso já pode ser muita informação. Imagine para uma criança atípica. 

As salas multissensoriais são uma alternativa de refúgio para essas crianças, que têm maior sensibilidade sensorial e sofrem muito com tais estímulos. Também, serão espaços aconchegantes e seguros, que proporcionarão a liberdade de explorar e interagir com elementos de acordo com suas necessidades particulares. 

Tais experiências permitirão que as crianças desenvolvam a regulação emocional e a consciência corporal através das sensações. Assim, em locais cheios de informações e ocorrências urgentes, como hospitais e postos de saúde, se faz necessário um local como as salas multissensoriais que garantam o bem-estar dessas crianças. 

Nesse sentido, a Constituição Federal trata, no inc. III do art. 1º e em seu artigo 6º, sobre a dignidade da pessoa humana e a garantia dos direitos sociais à moradia e à assistência aos desamparados, respectivamente. 

Já a Lei Orgânica do Município de Sorriso prevê, no art. 100, reza a adequação de edifícios de uso públicos às pessoas portadoras de deficiências física ou sensorial.

Portanto, baseado na legalidade, constitucionalidade e organicidade da matéria, rogamos aos nobres pares dessa Casa Legislativa pela sua aprovação, pois além de tratar de interesse local e público, visa amparar as famílias atípicas.
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